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                                                                                                     Processo n.º 2025.045.000197-6-PR 

1- PREÂMBULO 

1.1- Torna-se público para conhecimento dos interessados, que Prefeitura Municipal de 

Campos dos Goytacazes, situada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n.º 47 – 

Pq. Santo Amaro, Telefones n.º (22) 98175-2073 / 98175-0911, através da Secretaria 

Municipal de Saúde - SMS, realizará licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, 

cujo Edital recebeu o n.º 007/2026, para a contratação do objeto abaixo descrito. 
 

1.2- A Licitação será do tipo menor preço (por lote), modo de disputa aberto, e será 

regida pela Lei Federal n.º 14.133/2021, Decreto Municipal nº 124/2023, Decreto Municipal 

nº 173/2024  e demais legislações aplicáveis, bem como pelas cláusulas e condições 

constantes deste Edital. 

 

1.3. DO PREGÃO 

1.3.1- Abertura da sessão do Pregão Eletrônico: Dia 17/04/2026 às 10h (dez horas). 
 

1.4.   Integram este Edital, independentemente de transcrição: 

1.4.1- Minuta de Contrato – Anexo I 

1.4.2- Termo de Referência – Anexo II 

 

1.5 O Edital, na íntegra, está disponível para download através do site oficial da PMCG, a 

saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes, bem como por meio do site 

www.licitanet.com.br e do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

1.5.1 SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br.  

 

2 DO OBJETO 

2.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação 

de empresa especializada para fornecimento de kits lanche e refeições prontas 

individuais, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos 

Goytacazes/RJ, conforme quantidades, especificações e condições definidas neste Edital e 

seus anexos. 
 

3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 3.1- Poderá participar desta licitação qualquer empresa especializada no ramo pertinente ao    
objeto desta licitação, legalmente constituída, desde que satisfaça as exigências fixadas neste 
edital e apresente os documentos nele exigidos. 
 
3.2- Não serão admitidas a esta licitação empresas sob forma de consórcio, empresas 
suspensas de contratar com a Administração ou declaradas inidôneas para licitar com a 
Administração Pública, bem como as que estiverem em regime de falência ou concordata. 
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3.3- Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de 
um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas para o mesmo fim. 
 
3.4- A participação neste Pregão importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como na observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. 
 
3.5- Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os 
interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas 
as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e 
que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 
 
3.5.1- A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 
estabelecidos; 
 
3.5.2- O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do 
licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão dispostos no site 
www.licitanet.com.br. 

 

3.6- Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1- aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2- autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.6.3- empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.4- pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5- aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

https://licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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3.6.6- empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7- pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8- agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9- pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.6.11- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7- O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

3.8- A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4 DO CREDENCIAMENTO 

4.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 

“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 

4.2 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 

para início da sessão pública via internet; 

4.3- O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

4.4- O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 
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4.5- O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do Sistema, ou do órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

4.6- A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso; 

4.7- Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do TERMO DE 

REFERÊNCIA; 

4.8- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

4.9- Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 

prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 

preâmbulo; 

4.10- Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo o órgão promotor da licitação, em 

nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável 

pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua 

eventual desconexão; 

4.11- As declarações falsas relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Lei Federal n.º 14.133/21. 

 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.2.1 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 
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5.3 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo Pregoeiro.  

5.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

5.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, quando 

for o caso. 

5.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021, quando for o caso. 

5.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

5.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes, após a fase de lances. 

5.11 O licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de 

desconto máximo quando do cadastramento da proposta, conforme ferramenta a ser 

disponibilizada pela plataforma. 

5.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, haja vista o critério de julgamento 

ser o de menor preço.  

5.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do subitem 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno. 

5.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

5.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Marca, quando for o caso; 

6.1.3 Fabricante, quando for o caso; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto; 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição; 

 6.5.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação; 
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7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando 

as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância 

com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

7.2 O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 

proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus 

anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 

apresentarem irregularidades insanáveis; 

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestamente inexequível, o Pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, 

e então DESCLASSIFICARÁ; 

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestamente 

inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na 

fase de aceitabilidade; 

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de 

serem desclassificadas do certame pelo Pregoeiro;  

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, 

no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta, deverá ser de R$ 100,00 (cem reais); 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações; 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública; 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
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pública encerrar-se-á automaticamente; 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.14.1 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá ainda admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações, nos termos do art.56, §4º, Lei. 14.133/21. 

7.14.2 Após o reinício previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 

quantidades constantes no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a 

fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o Pregoeiro, poderá convocar no CHAT 

MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar; 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, 

vedada a identificação do detentor do lance; 

7.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o Pregoeiro poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, devendo facultar ao proponente a 

oportunidade de confirmar o valor em questão. Na hipótese de não confirmação, o 

Pregoeiro, excluirá o referido valor, sem prejuízo da oportunização ao proponente de 

reformular novo lance; 

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita 

o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

7.20 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 

dos lances; 

7.21 O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados;  

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas, no 

mínimo, (24) vinte e quatro horas após a comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/; 

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
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negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua 

desconexão; 

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e 

na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das 

propostas de preços; 

7.25 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.26 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

7.26.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada; 

7.26.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto; 

7.26.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 

5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7.26.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27    Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.27.1.1 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.27.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por:  

7.27.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado Rio de Janeiro;   

7.27.2.2 produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7.27.2.3 produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.27.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 
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7.27.2.5 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

7.27.2.6 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro, 

independentemente da proposta do primeiro colocado encontrar-se acima do preço máximo 

ou inferior ao desconto definido para a contratação, deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

7.29 Será concedida preferência de contratação de microempresas, empresas de 

pequeno porte e microempreendedores individuais com sede no Município de Campos dos 

Goytacazes, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, conforme disposto 

no art. 5º do Decreto Municipal nº 173/2024. 

 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no subitem 3.5 deste edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

ControladoriaGeral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

e 

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral 

da União ( https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

 

8.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação; e haverá nova verificação, pelo sistema, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

 

8.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o subitem 5.6 deste edital. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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8.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 8º 

do art. 26, do Decreto n.º 137/2020;  

 

8.6 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:  

8.6.1 contiver vícios insanáveis; 

8.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.6.3 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível; 

8.6.4 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável; 

8.6.5 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

8.7 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

 

8.8 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

 

8.9 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.10  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.10.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro; 

8.10.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
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que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 

e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 

8.10.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.10.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade; 

8.10.5 Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital; 

8.10.6 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes; 

8.10.7 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9- DA HABILITAÇÃO 

9.1 Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1  Conforme preceitua o art. 63, inciso II, do Diploma supramencionado, a 

apresentação dos documentos de habilitação será exigida apenas pelo licitante vencedor, 

nos termos do subitem 9.2.5.1. 

 

9.2- OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE 

HABILITAÇÃO: 

 

9.2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

9.2.1.1- Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 

9.2.1.2- Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
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9.2.1.3- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

9.2.1.4- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

9.2.1.5- Os objetivos sociais deverão estar em harmonia com o objeto ora licitado, sob pena 

de inabilitação. 

 

9.2.2- REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 

 

9.2.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

9.2.2.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com objeto 

contratual; 

 

9.2.2.3- Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante; 

 

9.2.2.4- Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, bem como perante o Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS, (Certidão Negativa de Débitos – CND), exigida no artigo 

47, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal n.º 8.212/91 e alterações posteriores; 

 

9.2.2.5- - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

9.2.2.6- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante; 

 

9.2.2.7- Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS; 

 

9.2.2.8- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

no 5.452, de 1º de maio de 1943. Esta certidão poderá ser retirada através do site 

www.tst.jus.br/certidao; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
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9.2.2.9- Deverão ser fornecidas Certidões Negativas da Dívida Ativa sempre que os 

documentos de comprovação de regularidade para com as Fazendas Federal, estaduais e 

Municipais apresentadas, fizerem referência expressa de que não atestam a regularidade da 

licitante em relação à Dívida Ativa das citadas Fazendas; para as sociedades empresárias 

situadas no Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar prova de regularidade com a 

Dívida Ativa, emitida pela Procuradoria Geral do Estado. 

 

9.2.2.10- Quando o crédito tributário ou trabalhista encontrar-se com sua exigibilidade 

suspensa, no lugar das Certidões Negativas de Débito pode-se apresentar Certidão Positiva 

com efeito de Negativa. 

 

9.2.2.11- Os documentos relacionados no subitem 9.2.2 deverão ter validade na data 

estabelecida no preâmbulo deste Edital para a realização do certame. 

 

9.2.2.12- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz; 

 

9.2.2.13- Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é 

válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, 

quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, 

apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização; 
 

9.2.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 
 

9.2.3.1- Balanço Patrimonial, na forma da lei, referente aos 02 (dois) últimos exercícios 

sociais, nos termos do art. 69, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

  

Entende-se por "na forma da lei", o seguinte: 

 

a) Quando S.A., balanço patrimonial devidamente registrado na Junta Comercial e publicado em 

Diário Oficial e jornais de grande circulação (art. 289, caput e § 5º da Lei n.º 6.404/76); 

b) Quando outra forma societária, balanço patrimonial devidamente registrado pela Junta Comercial 

ou outro órgão competente do Registro do Comércio. No caso de uma empresa ter registrado 

legalmente seu contrato social em cartório competente, deverá fazer o registro do balanço 

patrimonial no mesmo cartório; 
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c) Aquelas sociedades constituídas a menos de um ano deverão apresentar o balanço de abertura, 

que deverá conter as assinaturas do contabilista regularmente habilitado e do sócio gerente; 

d) Escrituração contábil digital transmitida pelo sistema público de escrituração digital (SPED) pelas 

pessoas jurídicas a ela obrigadas; 

 

9.2.3.1.1- O balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial, 

ou outro órgão competente, devendo possuir autenticação através de chancela digital, 

etiqueta, carimbo ou meio legal equivalente, e ainda, deverá estar assinado por Profissional 

de Contabilidade, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo 

Titular ou representante legal da empresa licitante. 

9.2.3.1.2- Nenhuma empresa está dispensada das exigências do subitem anterior, na 

forma da lei, exceto a microempresa, empresa de pequeno porte e microempreendedor 

individual - MEI, por força do art. 48, § 5º da Lei Municipal n.º 8.768/17. 

 

9.2.3.2- Comprovação de capital social ou patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez 

por cento) do valor final efetivamente vencido pela empresa. 

  

9.2.3.3- Certidão(ões) Negativa(s) de Recuperação Judicial - Lei 11.101/05 (falências e 

concordatas), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, a menos de 90 (noventa) 

dias da data estabelecida no preâmbulo deste Edital para a realização do certame, exceto 

quando dela constar o prazo de validade. 

  9.2.3.3.1- Para a licitante sediada na Cidade de Campos dos Goytacazes, esta prova será 

feita mediante apresentação de Certidão passada pelo Cartório Único de Registro de 

Distribuição, sendo dispensada a apresentação do documento exigido no subitem 9.2.3.4. 

9.2.3.3.2- Caso a licitante esteja em processo de recuperação judicial, poderá apresentar, 

em substituição aos documentos exigidos nos subitens 9.2.3.3 e 9.2.3.4, certidão emitida pela 

instância judicial certificando sua aptidão econômica e financeira para participar de 

procedimento licitatório. 

9.2.3.4- A licitante sediada em outra Comarca ou Estado deverá apresentar, juntamente com 

a(s) certidão(ões) exigida(s), declaração/certidão passada pelo Foro de sua sede, indicando 

quais os Cartórios ou Ofícios de Registro que controlam a distribuição de falências ou 

concordatas. Em caso da declaração apresentar validade expressa, esta deverá ser 

observada. Por outro lado, se dela não constar prazo de validade, esta será de 90 (noventa) 

dias a contar de sua emissão.  

   9.2.3.4.1- Na hipótese da Certidão de que trata o subitem 9.2.3.3 ser emitida pela 

Corregedoria ou órgão equivalente do respectivo Poder Judiciário, será facultativa a 

apresentação do documento solicitado no subitem anterior. 
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9.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.2.4.1 – A(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar documentação, referente à qualificação 
técnica, conforme exigências previstas no item 6 do Termo de Referência (Anexo II do 
edital). 

 

10- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

10.3- Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

10.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos, por 

meio de ferramenta disponibilizada na plataforma eletrônica; 

10.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

10.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico. 

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

10.8 O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
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11- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

no mínimo 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 

 

12- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1- A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.1.2- Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances;  

12.2- Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 

12.3- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

13- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Superior adjudicará o objeto ao licitante declarado vencedor e homologará o procedimento 

licitatório, nos termos do art. 71, IV, Lei 14.133/2021. 

 

14- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

     14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, 

se solicitada pelo pregoeiro; 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
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14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço 

(quando for o caso), ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração; 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

14.1.5. fraudar a licitação 

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1. advertência;  

14.2.2. multa;  

14.2.3. impedimento de licitar e contratar; e  

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;   

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;   

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  
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14.4. A multa será recolhida em percentual de 20%, a ser definida no caso concreto, 

incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, a contar da comunicação oficial.  

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 15% do 

valor do contrato licitado. 

14.4.2.  Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será 

de 30% do valor do contrato licitado. 

14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 

14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 

14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 
 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata de Registro de 

Preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

da SMS, quando for o caso.  

 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 
 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese nenhuma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

15 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1- Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 

15.2- A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 

www.licitanet.com.br; 

15.3- Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame; 

15.4-  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame; 

15.5- Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 

15.6- O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 
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15.7- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame; 

15.8- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

15.9- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a Administração. 

 

16- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1- A despesa correrá pelos códigos correspondentes, relativo aos Programas de Trabalho 

e pelas Naturezas de Despesa, conforme o disposto no item 13 do Termo de Referência. 

 

17- DO FORNECIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

17.1- PRAZO PARA O FORNECIMENTO DO OBJETO 

 

17.1.1- A empresa deverá, obrigatoriamente, fornecer os produtos solicitados, conforme 

previsto no item 8 do Termo de Referência, elaborado pela SMS (Anexo II do edital), sob 

pena das sanções legais cabíveis. 

17.1.2- O prazo de execução começará a fluir no dia seguinte ao recebimento da ordem 

formal de fornecimento.  

17.1.3- A apresentação da proposta implica a aceitação de todas as condições deste edital. 

17.1.4- Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

contratuais, conforme art. 140, II, ‘a’, da lei nº 14.133/2021; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, 

conforme art. 140, II, ‘b’, da lei nº 14.133/2021. 

 

18- LOCAL DE ENTREGA 

18.1- A(s) vencedora(s) desta licitação terá(ão) que entregar o que lhe(s) for adjudicado nos 

locais definidos no item 8 do Termo de  Referência - Anexo II. 

 

18.2  FORMA DE FORNECIMENTO 

18.2.1 O objeto desta licitação será fornecido de forma integral. 
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19 DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

19.1 Após a homologação do resultado desta licitação, a Contratante, com fulcro no art. 90 

da Lei nº 14.133/2021, convocará o fornecedor do certame para cumprimento das exigências 

pertinentes a assinatura do instrumento contratual, o que deverá, obrigatoriamente, ser 

atendido no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da convocação, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

19.1.1 Ao assinar o contrato, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os bens a ela 

adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e 

também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e 

condições do edital; 

19.1.2 Para assinar o contrato, o Representante Legal da empresa deverá apresentar 

procuração, e/ou contrato social e cédula de identificação;  

19.1.3 O compromisso de fornecimento será formalizado mediante assinatura do 

instrumento contratual pela empresa. 

 

19.2 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

contratual. 

 

19.3 Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no subitem anterior 

ou, injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convocado o(s) licitante(s) 

remanescente(s), na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor. 

19.3.1 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 

subitem 19.3, a Administração, observados o valor estimado da licitação, poderá: 

   19.3.1.1 Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; 

   19.3.1.2 Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

19.4 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo fixado 

no subitem 19.1, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as 

sanções legais cabíveis, bem como na imediata perda da garantia de proposta em favor da 

Administração, quando for o caso. 
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20- DO REAJUSTAMENTO 

20.1 O preço do qual estará sendo contratado o objeto da licitação será fixo e irreajustável. 

 

21 DO PAGAMENTO 

21.1 Pela execução do objeto deste Edital, uma vez obedecidas às formalidades legais e 

contratuais pertinentes, a CONTRATANTE pagará à contratada, a importância total que 

vier a ser pactuada, em até 30 dias após a entrega, conforme Termo de Referência, 

elaborado pela SMS (Anexo II do edital). 

 

21.2 A contratada deverá apresentar a documentação legalmente exigível para a cobrança 

respectiva, até o 5º (quinto) dia útil da data final do período de adimplemento da parcela de 

obrigação, mediante requerimento dirigido à Secretaria Municipal de Fazenda, através do 

Protocolo Geral. 

 

21.3 Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos em estrita observância aos 

dados contidos na respectiva Nota de Empenho. 

 

21.4 O pagamento da parcela será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, até o 

30º (trigésimo) dia corrido a contar da data final do período de adimplemento da obrigação 

respectiva, uma vez obedecidas às formalidades legais e contratuais pertinentes. 

 

21.5 O pagamento da obrigação, não sendo efetuado no prazo previsto no subitem 21.4 e, 

desde que o atraso decorra de culpa da CONTRATANTE, será acrescido de 0,1% (um 

décimo por cento) de multa calculado sobre a parcela devida. A compensação financeira 

será de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, calculada sobre a 

parcela devida. 

 

21.6 O pagamento da multa e da compensação financeira, a que se refere o subitem 21.5, 

será efetivado mediante autorização expressa da Autoridade competente, em processo 

próprio, que se iniciará com o requerimento da contratada, dirigido à mesma. 

 

21.7 Caso a CONTRATANTE efetue o pagamento devido à contratada, em prazo inferior a 

30 (trinta) dias, será descontado da importância devida, 0,033% (trinta três milésimos por 

cento), por dia de antecipação; 

 

21.8 Na hipótese de a cobrança apresentar erros, a CONTRATANTE devolverá os 

documentos equivocados à contratada, para fins de substituição. 
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21.8.1 O pagamento, após apresentação da nova cobrança, será efetuado no prazo que 

remanescer dos 30 (trinta) dias a que se refere o subitem 21.4, sem a multa e a compensação 

financeira estipuladas no subitem 21.5; 

 

21.9 Fica vedado à contratada negociar, efetuar cobrança ou descontar a duplicata emitida 

através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobrança em carteira 

simples, ou seja, diretamente na contratante. 

 

22- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF; 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 

22.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

22.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários 

de expediente na Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ; 

22.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público; 

22.9 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 

http://www.campos.rj.gov.br/licitacoes e www.licitanet.com.br. Também poderá ser lido 

ou obtido cópia no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 
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localizado à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n.º 47 – Pq. Santo Amaro, Telefones 

n.º (22) 98175-2073/ 98175-0911, nos dias úteis, no horário das 09:00 às 12:00 horas e das 

13:00 às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados; 

22.10 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 

imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo 

das sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 

22.11 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

22.12 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados; 

22.13 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 

outro será considerado especificado e válido; 

22.14 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 

durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 

diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, sobretudo na 

hipótese do art. 59, § 2° e do art. 64 da Lei 14.133/2021; 

22.15 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante; 

22.16 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no 

endereço: http://www.campos.rj.gov.br/licitacoes e no Diário Oficial do Município; 

22.17 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 

termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria; 

22.18 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o ser 

revogada, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 

mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos 

licitantes; 

22.19 A Administração poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 
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22.20 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Edital será o da Comarca de Campos dos Goytacazes/RJ. 

 

Campos dos Goytacazes, 12 de março de 2026. 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Renykson dos Santos Jardim 

Equipe de Apoio 
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Anexo I - Minuta de Contrato 
 

CONTRATO N.º _____/2026 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A ____________________________________ 

E A EMPRESA_______________________. 

 

 

A _______________________________, inscrita no CNPJ n° ______________________, com 

sede na _________________________, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Ilustríssimo Senhor(a) Secretário(a) de 

___________________________, e a empresa _______________________________ doravante 

denominado simplesmente, CONTRATADA, com sede na _____________, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º ___________ neste ato representada pelo seu ___________, documento 

de identidade n.º __________, órgão expedidor _________, CPF n.º _________, em 

decorrência do resultado da LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO (ELETRÔNICO) 

N° 007/2026, ajustam entre si o presente CONTRATO, com fundamento na Lei n.º 14.133, 

de 01 de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 124, de 27 de junho de 2023, e de acordo 

com o que consta do Processo n.º 2025.045.000197-6-PR, mediante as seguintes 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O objeto do presente é a contratação de empresa especializada para fornecimento de kits 

lanche e refeições prontas individuais, para atender as demandas da Secretaria Municipal 

de Saúde de Campos dos Goytacazes/RJ, conforme descrito no Anexo II do edital, em 

especial, na Nota de Empenho n° ____/202_. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato, sob os aspectos 

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 

corretivas por parte da CONTRATADA; 
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b) Resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto, no processo 

n.º 2025.045.000197-6-PR e em tudo o mais que se relacione com o fornecimento objeto deste 

CONTRATO, desde que não acarrete ônus para o CONTRATANTE ou modificação do 

instrumento; 

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidas nas Cláusulas Quarta, Quinta e Sexta do presente Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por 

todos os danos e prejuízos de qualquer natureza que causar ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto deste CONTRATO, 

respondendo por si e por seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento do CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA é a responsável por todos os ônus 

tributários federais, estaduais e municipais, ou obrigações concernentes à legislação social, 

trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, entendendo-se como ônus tributários o 

pagamento de impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições parafiscais, 

empréstimos compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo Poder Público. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a 

execução do CONTRATO, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Caberá ainda a CONTRATADA: 

I) arcar com todas as despesas referentes ao transporte, vertical e horizontal, bem como 

carga e descarga, de todos os bens objeto deste CONTRATO; 

II) entregar nos locais e prazos indicados pela CONTRATANTE; 

III) responder pela idoneidade e pelo comportamento de seus responsáveis, técnicos, 

empregados, prepostos ou subordinados; 

IV) responder exclusiva e integralmente, perante o CONTRATANTE pelo fornecimento; 

V) responder por violações a direito de uso de materiais, métodos ou processos de 

execução protegidos por marcas ou patentes, arcando com indenizações, taxas e/ou 

comissões que forem devidas; 

VI) substituir, às suas expensas e responsabilidade, os produtos que não estiverem de 

acordo com as especificações. 
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VII) Comprovar, a cada fatura emitida, a regularidade perante o Sistema de Seguridade 

Social (INSS) e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 

 

 Pela execução do objeto deste CONTRATO, uma vez obedecidas às formalidades legais 

e contratuais pertinentes, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância 

total de R$ ______ (______________), já inclusos todos os custos relacionados com despesas 

decorrentes de exigência legal ou das condições de gestão deste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento do valor devido, conforme proposta da CONTRATADA, será efetuado 

pelo CONTRATANTE, após a realização de cada parcela do fornecimento, até o 30º 

(trigésimo) dia, a partir da data da apresentação da Nota Fiscal pela CONTRATADA, com 

a discriminação do objeto executado, devidamente atestada e visada pela administração do 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

A presente despesa, no valor global de R$ ________________ (______________________), 

correrá por conta da Dotação Orçamentária existente no Programa de Trabalho nº 

_________________________, pela Natureza de Despesa n.º _______________, com cobertura 

através da Nota Empenho n.º ______ de ______. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

 

O preço do qual está sendo contratado o objeto deste contrato, será fixo e irreajustável 

durante a vigência do contrato.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações 

acima descritas as seguintes sanções:  

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021);  

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV) Multa:  

a) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  

b) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

c) compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a 

Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aplicação das sanções previstas neste Contrato não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante. 

PARÁGRAFO QUARTO: Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa. 

PARÁGRAFO QUINTO Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

PARÁGRAFO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 
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além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, e se ainda não for 

suficiente, será cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a 

multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO OITAVO: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

Da aplicação das sanções definidas na cláusula anterior caberão os recursos previstos nos 

arts. 166 e 167 da lei n.º 14.133/2021, observados os prazos e procedimentos ali 

estabelecidos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as 

obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos 

no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

 

O presente Contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses 

previstas no art. 124, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO 
  

O prazo de vigência do presente contrato é de ____________, sendo que o prazo para 
entrega do objeto deste contrato será conforme o item 8 do Termo de Referência (Anexo II do 
edital da licitação), sob pena das sanções legais cabíveis. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – A contagem do prazo contratual terá início no dia 

seguinte ao recebimento, pela CONTRATADA, da Ordem Formal autorizando o início da 

execução contratual, a ser emitida pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 

 

O objeto deste contrato será fornecido de forma integral. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DIVULGAÇÃO 

 

O extrato do presente Contrato será divulgado no PNCP, conforme o disposto no art. 94, 

inciso I, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À LICITAÇÃO 

 

O presente instrumento foi lavrado em decorrência da licitação modalidade Pregão 

Eletrônico n.º 007/2026, ao qual se vincula, bem como aos termos da proposta de preços da 

CONTRATADA, que faz parte integrante desta avença como se transcritos fosse e 

respectivos anexos do processo administrativo n.º 2025.045.000197-6-PR.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Campos dos Goytacazes, para dirimir qualquer questão 

controversa relacionada com o presente CONTRATO, renunciando as partes, 

expressamente, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato 

lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes contratantes e 

testemunhas abaixo. 

Campos dos Goytacazes, ___ de __________________ de 2026. 

 

 

Contratante:            ___________________________________________________________ 

                                                         SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

Contratada:             _________________________________________________ 

 

Testemunhas:          _________________________________________________ 

                         _________________________________________________ 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 



  

 

1 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência, elaborado em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021, 

tem por objeto estabelecer os requisitos básicos norteadores e determinar as condições que disciplinarão a realização de procedimento 

para Contratação de empresa especializada para fornecimento de kits lanche e refeições prontas individuais, para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes/RJ, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

1.2. O fornecimento será realizado mediante licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, modo de disputa aberto, que será 

aferido pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE, conforme condições deste Termo de Referência. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA  

2.1           A contratação dos itens constantes neste Termo de Referência, em procedimento licitatório, por Pregão atende ao disposto 

na Lei 14.133/2021 e aos princípios constitucionais da legalidade, da publicidade e da eficiência e proporciona maior transparência 

no uso dos recursos públicos. 

2.2. A contratação como serviço continuado está respaldada no artigo 6º, inciso XX da Lei nº 14.133/2021, que define como 

tal aquele que “se estende por mais de um exercício financeiro e é indispensável à continuidade da Administração Pública”, 

especialmente quando se exige manutenção de níveis mínimos de prestação, fornecimento contínuo e suporte técnico especializado. 

2.3. Além disso, nos termos do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021, admite-se a duração superior a um exercício financeiro quando 

o objeto assim o exigir, como no caso presente. 

2.4. . A contratação em tela faz-se necessária no intuito de propiciar uma alimentação processada e padronizada com o mais rigoroso 

controle de qualidade aos servidores que executam suas atividades laborais nos CAPs e Unidades Básicas de Saúde (UBS), 

abarcados pela Secretaria Municipal de Saúde, dentre nos normas e legislações pertinentes, compreendendo as seguintes refeições 

prontas: Desjejum; Almoço; Jantar e Lanche, este último para atender também ao Programa Tratamento Fora do Domicílio (TFD), do 

mesmo órgão. 

2.5.  Busca-se ainda através deste processo um fornecimento de refeições com eficiência e qualidade, tendo como premissa a 

segurança e a qualidade, assegurando uma alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias adequadas, devidamente 

indicada nas cláusulas subsequentes. 

2.6. Justificativa menor preço por lote 

2.6.1.   Considerando a necessidade da Administração Pública Municipal de assegurar o fornecimento contínuo das refeições às suas 

unidades de saúde, apresenta-se a presente justificativa técnica para a adoção do critério de menor preço por lote, conforme previsto 

no artigo 33, inciso I da Lei nº 14.133/2021. 

2.6.2.  Sobre este tema, podemos citar a obra “Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos”, vários autores, da editora Malheiros, 

na página 74, o seguinte trecho: 

“(...) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para diminuição de custos. Quanto maior a 

quantidade a ser negociada, menor o custo unitário, que em decorrência do barateamento do custo da produção (economia 

de escala na indústria), quer porque há diminuição da margem de lucro (economia de escala geralmente encontrada no 

comércio)”. 

2.6.3.  Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu pelo indeferimento 

de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto em um lote item, desde que devidamente 

justificada pela área demandante, afasta a possibilidade de restrição indevida à competitividade. (Acórdão 1.167/2012 – TC 

000.431/2012-5 – TCU – Plenário – Relator: José Jorge).  

2.6.4. Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto em itens distintos 

deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa para a Administração Pública, desde que 

não haja restrição à competitividade. 

 

3. DA /DESCRIÇÃO DO OBJETO E DO QUANTITATIVO 

 

Lote Único 

ITEM MATERIAL UNID. QTDE./ANO 

01 

FORNECIMENTO (PREPARO E ENTREGA) DE 

DESJEJUM (CAFÉ DA MANHÃ) respeitando as exigências 

e critérios mínimos estabelecidos no presente Termo de 

Referência 

UNIDADE 97.116 



  

 

2 

 

Os cardápios estão definidos NO ANEXO I deste Termo de 

referência. 

02 

FORNECIMENTO (PREPARO E ENTREGA) DE 

ALMOÇO em refeições, tipo quentinhas/marmitex, com 

peso médio de 660g (seiscentos e sessenta gramas), 

respeitando as exigências e critérios mínimos 

estabelecidos no presente Termo de Referência 

Os cardápios estão definidos NO ANEXO I deste Termo de 

referência. 

UNIDADE 101.076 

03 

FORNECIMENTO (PREPARO E ENTREGA) DE JANTAR 

em refeições, tipo quentinhas/marmitex, com peso médio 

de 660g (seiscentos e sessenta gramas), respeitando as 

exigências e critérios mínimos estabelecidos no presente 

Termo de Referência 

Os cardápios estão definidos NO ANEXO I deste Termo de 

referência. 

UNIDADE 53.472 

04 

FORNECIMENTO (PREPARO E ENTREGA) DE LANCHE 

(CAFÉ DA TARDE) respeitando as exigências e critérios 

mínimos estabelecidos no presente Termo de Referência 

Os cardápios estão definidos NO ANEXO I deste Termo de 

referência. 

UNIDADE 83.124 

05 

FORNECIMENTO (PREPARO E ENTREGA) DE 

LANCHES PARA VIAGENS DO PACIENTE respeitando 

as exigências e critérios mínimos estabelecidos no 

presente Termo de Referência 

Os cardápios estão definidos NO ANEXO I deste Termo de 

referência. 

UNIDADE 45.000 

 

4. DA VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

4.1.  Trata-se da vedação à participação de consórcios, quanto Contratação de empresa especializada para fornecimento de kits 

lanche e refeições prontas individuais  para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos 

Goytacazes/RJ. 

4.2.  A admissão ou veto de formação de consórcio é critério de discricionariedade do ente administrativo, para permissão ou não de 

tal condição neste Termo de Referência;  

4.3. Vedação à participação de empresas sob a forma de Consórcio, apontada neste Termo de Referência, é fundamentada no que 

tange a realidade do objeto na ser licitado e a ponderação dos riscos inerentes a atuação de uma pluralidade de sujeitos associados 

para a execução do objeto visando o atendimento ao interesse público. 

4.4.  A ausência do Consórcio não trará prejuízos a competitividade do certame e nem ao resultado, visto que, em regra, a formação 

de consórcios é admitida quando o objeto a ser contratado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 

empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação normalmente exigidos. Nestes casos, a 

Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 

4.5. Entretanto, no caso em tela, verifica-se que eventual formação do tipo para participação na referida licitação poderia causar 

restrição na concorrência, bem como a manipulação dos preços, prejudicando a economicidade. 

  4.6. Desta feita, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio para o caso concreto é o que melhor atende ao 

interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e da moralidade. 

 

5.  DA APLICABILIDADE DO DECRETO 173/2024, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E LEI MUNICIPAL Nº 8.768/17 

5.1. Tendo em vista a aplicabilidade dos critérios de tratamento diferenciado para microempresas, empresas de pequeno porte 

e aos empreendedores individuais, com sede no município de Campos dos Goytacazes/RJ, que são normatizados pelo art. 6º do 

Decreto nº 173/2024 e arts. 52 a 56 da Lei Municipal nº 8.768/2017 julgamos oportuno estabelecer o seguinte: 
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5.1.1. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no futuro certame, pelo fato de que a separação 

dos itens por cotas poderá apresentar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado,  

5.1.2. Sendo assim, corroboramos que, a aplicação das vantagens materiais previstas legalmente em benefício das 

microempresas e empresas de pequeno porte em licitações públicas, podem ter sua aplicabilidade dispensada pela autoridade 

responsável pelo certame de acordo com a conveniência e oportunidade, com fulcro no art. 57 da Lei Municipal nº 8.768/2017 e art. 

7º do Decreto nº 173/2024, cujo o qual transcrevo abaixo: 

 

“Art. 57. Não serão aplicadas as normas dos arts. 52 a 56 desta Lei, 

quando: 

II – O tratamento diferenciado e simplificado das microempresas 

e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Administração 

Pública, por registrarem preço superior ao valor estabelecido como 

referência, ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a 

ser contratado, por incompatibilidade na aplicação dos benefícios.” 

“Art. 7º Não será aplicado o disposto no artigo 6º, deste Decreto, quando: 

III – o tratamento diferenciado e simplificado das microempresas 

e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Administração 

Pública, por registrarem preço superior ao valor estabelecido como 

referência, ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a 

ser contratado, por incompatibilidade na aplicação dos benefícios.” 

5.1.3. O que se observa, é que a Lei Complementar nº 123/06, o Decreto Municipal nº 173/2024 e a Lei Municipal nº 8.768/17 

visam ampliar a participação das ME/EPP no campo licitatório, mas não elevar a hipossuficiência econômica das  

mesmas acima do interesse público, principalmente em licitações de grande vulto. Desta forma é importante sopesar o art. 5º da Lei 

14.133/2021:  

“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 

do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, 

da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 

nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, 

de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro) 

5.1.4. Na forma do que dispõe o Art. 5º, §1º do Decreto Municipal nº 173/2024, será concedida preferência de contratação de 

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais com sede no Município de Campos dos Goytacazes, 

até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. Caso o melhor preço válido tenha sido apresentado por empresa não 

estabelecida no Município de Campos dos Goytacazes, a microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual 

melhor classificado, com sede no Município de Campos dos Goytacazes, poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora da licitação, ocasião em que será adjudicado o objeto do certame em seu favor. 

 

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1. Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica ou certidão, expedido por pessoa jurídica de Direito Público ou Privado, 

apresentado em papel timbrado do emitente, que comprove que a licitante forneceu ou está fornecendo de maneira satisfatória e a 

contento, produtos da natureza e vulto similares, com características técnicas, quantidade e prazos compatíveis com o objeto licitado 

6.2. Alvará de Licença, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual e/ou Municipal da sede da licitante, de acordo com o Código 

Sanitário e legislação complementar, devidamente dentro do prazo de validade e compatível como objeto da licitação. 

6.3. Certificado de regularidade da licitante expedido pelo respectivo conselho de classe (Conselho Regional de nutrição– CRN) 

em plena validade. 

6.4. Comprovar, na data da licitação, que possuirá profissional de nutrição de nível superior, com registro no Conselho Regional 

de Nutricionistas – CRN, como responsável técnico do objeto desta contratação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
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6.4.1. A comprovação referenciada no subitem anterior deverá ser feita através de um dos seguintes documentos: Carteira de 

trabalho (CTPS); Contrato Social caso o Responsável Técnico seja sócio da empresa; Contrato de prestação de serviços ou 

Declaração de contratação futura do profissional, desde que acompanhada da anuência deste. 

 

7. DO CARÁTER SIGILOSO DO ORÇAMENTO 

7.1. A Administração optou por preservar o sigilo da estimativa do valor da contratação até a conclusão da licitação. Nesse caso 

o orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 

demais informações necessárias para a elaboração das propostas, sendo que o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle 

interno e externo, nos termos do Art. 24, da Lei 14.133/21. 

7.2. A justificativa para a opção do orçamento estimado sigiloso, observadas os aspectos e características da contratação, é 

fundamentando no entendimento da Administração no sentido de que, atribuindo-se o caráter sigiloso do valor estimado, aumenta a 

dinâmica da competitividade no certame, com potencial fomento à disputa e, consequentemente, ampliando a probabilidade da 

obtenção de melhores ofertas, e sem qualquer prejuízo para os interessados, pela indispensável divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e demais informações necessárias para a devida elaboração de suas propostas. 

 

8. DO FORNECIMENTO 

8.1. Horário  de entrega e quantidades: 

Unidades 

 1 - Desjejum 2 - Almoço 3 - Lanche 4- Jantar 

Horário de entrega; 
07:30h às 08:30h 

Horário de entrega; 
11:00h às 13:30h 

Horário de entrega; 
15:00h às 16:00h 

Horário de 
entrega; 

18:00h ás 19:00h 

DIAS DA 

SEMANA 

FINAL DE 

SEMANA E 

FERIADOS 

DIAS DA 

SEMANA 
FINAL DE 

SEMANA 
DIAS DA 

SEMANA 

FINAL DE 

SEMANA E 

FERIADOS 

DIAS DA 

SEMANA 

FINAL 

DE 

SEMANA 

CAPS III Makhoul Moussallem 24 

horas: Rua Ewerton Paes da Cunha, 

n° 5 – Parque Califórnia – Campos 

dos Goytacazes/RJ. 

20 10 20 10 20 10 20 10 

Central de Regulação 24 horas : 

Rua Voluntários da Pátria, nº 

184/FUNDOS, Centro – Campos 

dos Goytacazes/RJ 

2 2 2 2 2 2 2 2 

CAPS III Romeo Casarsa 24 horas: 

Rua Doutor Siqueira, nº 152, Parque 

Tamandaré – Campos dos 

Goytacazes/RJ. 

40 10 40 10 40 10 15 10 

CAPS II João Batista 24 horas Rua 

André Luís, nº 51, Jardim Carioca – 

Campos dos Goytacazes/RJ. 

50 0 50 0 50 0 0 0 

CAPS I Castelo Branco 24 horas 

Rua Dr. João Barreto, nº 70, Parque 

Rosário – Campos dos 

Goytacazes/RJ. 

25 25 25 25 25 25 10 10 

UBS Morro do Coco 24 horas Praça 

São Salvador, nº 01, Morro do Coco 

– Campos dos Goytacazes/RJ. 

- - 18 18 - - 18 18 

Hanseníase  Estrada Santa Rosa, 

s/nº, Parque Santa Rosa – Campos 

dos Goytacazes/RJ 

24 0 - - 24 0 - - 

Tuberculose: Estrada Santa Rosa, 

s/nº, Parque Santa Rosa – Campos 

dos Goytacazes/RJ 

24 0 - - 24 0 - - 

UAI – Unidade de Acolhimento 

Infanto Juvenil Rua Sete de 
12 12 12 12 12 12 12 12 
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Setembro, nº 321, Centro – Campos 

dos Goytacazes/RJ 

CAPS AD – Ari Viana 24 horas : Rua 

José do Patrocínio, nº 102, Centro – 

Campos dos Goytacazes/RJ 

50 15 50 15 50 15 15 15 

Residência Terapêutica 01 e 05 – 24 

horas: Rua Baltazar Carneiro, nº 90, 

Parque Conselheiro Tomás – 

Campos dos Goytacazes/RJ 

16 15 16 15 16 15 16 15 

Residência Terapêutica 02 – 24 

horas Rua José do Patrocínio, nº 

154, Centro – Campos dos 

Goytacazes/RJ 

16 14 16 14 16 14 16 14 

Residência Terapêutica 03 – 24 

horas Rua João Alberto, nº 05, 

Guarus – Campos dos 

Goytacazes/RJ 

18 16 18 16 18 16 18 16 

Residência Terapêutica 04 – 24 
horas 

10 10 10 10 10 10 10 10 

Vigilante Sanitária 0 0 20 06 0 0 0 0 

Transporte sec. Saúde 0 0 20 04 0 0 04 04 

 

 

Refeição Total Diário – Dias da semana 
Total Diário – finais da 

semana e feriado 

ITEM 1 Desjejum 307 129 

ITEM 2 Almoço 317 157 

ITEM 3 Lanche 307 129 

ITEM 4 Jantar 156 136 

ITEM 5 ViagensTFD 125 125 

 

8.1.1. O fornecimento ocorrerá sempre em todos os dia da semana, conforme descrito no subitem 8.1. deste Termo de Referencia 

, e conforme horário definido no mesmo subitem, às expensas da contratada, sendo que o horário de entrega não deverá ultrapassar 

30 minutos do padrão estabelecido, podendo ser prorrogado a critério da Administraçãoem razão de fato superveniente demonstrado 

pelo particular.  

8.1.2. As refeições (lanches) – item 05 do lote único, deverão ser fornecidos diariamente para as viagens do TFD – Transporte 

Fora de Domicílio, em horário definidos pelo Setor de transporte da secretaria municipal de saúde. 

8.2. O preparo e o fornecimento das refeições devem atender ao Manual de Boas Práticas de Fabricação e Procedimentos 

Operacionais Padronizados nas Resoluções – RDC nº 275, de 21 de outubro de 2002, e RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004, da 

ANVISA. 

8.3. As refeições licitadas devem ser transportadas e entregues pela empresa contratada em caixas isotérmicas hotbox (ideais 

para transportar alimentos preparados, quentes, frios) acondicionadas em temperatura acima de 70 ºC (setenta graus Celsius) e 

devem seguir os requisitos para o Transporte de Alimentos por meio da Portaria CVS-5/13, 09 de abril de 2013. Os vasilhames dos 

marmitex devem ser identificados com a data e horário de preparo e data e horário de validade. 

8.4. Apresentar, sempre que solicitado, o impresso com o registro do controle diário das temperaturas dos alimentos durante a 

produção e na hora de entrega; 

8.5. As refeições cuja qualidade, porventura, não venha a corresponder às especificações constantes deste termo não serão 

aceitas em hipótese alguma; 

8.6. As refeições prontas deverão ser entregues a uma temperatura igual ou superior a 60º. As sobremesas, quando frutas ou 

doces que requerem refrigeração, deverão ser entregues à temperatura de até 10º C (geladas) e embaladas individualmente. 

8.7. Os alimentos devem ser submetidos à temperatura superior a 60ºC por no máximo seis horas e os alimentos frios em 

temperatura inferior a 10ºC por no máximo quatro horas. 



  

 

6 

 

8.8. As Refeições (almoço e jantar) deverão ser disponibilizadas em marmitex de isopor retangular com 03 divisórias, acompanhando 

garfo e faca descartáveis em plástico resistente (forte) no quantitativo de refeições e, ainda, no mínimo 03 folhas de guardanapo 

macio 30x30. 

8.9. As Refeições (Desjejum e Lanche) deverão ser disponibilizadas em embalagem plástica no quantitativo de refeições e, ainda, 

no mínimo 03 folhas de guardanapo macio 30x30. 

 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 

de 2021 c/c Decreto Municipal nº 39/2023, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 

admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 

dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

9.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem ao gestor do contrato, auxiliado pela fiscalização 

técnica e administrativa. 

9.7. Compete ao gestor e aos fiscais de contrato, conhecer as  

9.8. normas, as regulamentações e os padrões estabelecidos pelo Município de Campos dos Goytacazes e demais legislações 

correlatas. 

9.9. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

9.9.1. coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 

9.9.2. emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, no prazo de até 01 (um) 

mês, contados da instrução do requerimento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato; 

9.9.3. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 

9.9.4. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de empenho de despesa e pagamento, 

devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa; 

9.9.5. manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no Histórico de Gerenciamento do Contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato para que 

atenda a finalidade da Administração; 

9.9.6. coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para 

formalização dos procedimentos de que dispõe o inciso I do art. 19 do Decreto Municipal nº 39/2023; 

9.9.7. estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o término dos contratos, em caso de nova contratação 

ou prorrogação, visando à solução de continuidade; 

9.9.8. constituir relatório final, de que trata a alínea “d”, do inciso VI, do § 3º, do art. 174 da Lei Federal nº 14.133/2021, com as 

informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração. 

9.10. Cabe ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao substituto, em especial: 

9.10.1. prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às suas competências; 

9.10.2. anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 

o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

9.10.3. emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada em desacordo com a 

execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

9.10.4. informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 

sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
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9.10.5. comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas; 

9.10.6. fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas na avença, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, 

e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação; 

9.10.7. verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; e 

9.10.8. examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária, quando for o caso, observando 

as regras expedidas pelo Município de Campos dos Goytacazes. 

9.11. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal e o recebimento definitivo do gestor do contrato ou comissão designada pela 

autoridade competente, conforme regras a serem definidas em ato expedido pelo Município de Campos dos Goytacazes. 

 

 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

10.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo II, 

com o objetivo de aferir a qualidade, quantidade, pontualidade e conformidade do fornecimento dos kits lanche e das refeições 

individuais. 

10.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, 

caso se constate que o Contratado: 

10.2.1. Não produziu os resultados acordados, incluindo o não cumprimento dos quantitativos, cardápios, padrões de qualidade e 

especificações técnicas previstas no Termo de Referência; 

10.2.2. Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida, as atividades contratadas, especialmente no que se 

refere ao preparo adequado dos alimentos, temperatura correta no momento da entrega, acondicionamento seguro e adequado, frescor 

e integridade dos produtos. 

10.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará, entre outros, os seguintes critérios específicos: 

10.3.1. Conformidade dos itens entregues com os descritos no Termo de Referência e a correta apresentação e quantidade dos 

pratos nos cardápios das refeições individuais; 

10.3.2. Temperatura dos alimentos no momento da entrega, devendo estar igual ou superior a 60ºC para refeições quentes, e 

acondicionamento adequado para garantir frescor e higiene; 

10.3.3. Pontualidade na entrega, garantindo que os kits e refeições sejam fornecidos nas datas e horários estabelecidos em Ordem 

de Serviço, assegurando a integridade dos alimentos durante o transporte e distribuição. 

10.4. Qualquer divergência identificada será registrada em relatório de fiscalização, que deverá ser comunicado formalmente ao 

Contratado para tomada de providências e, caso não sanada, poderá resultar em penalidades conforme previsto neste Termo. 

10.5. Recebimento 

10.6. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 2 (duas) horas, pelo fiscal do contrato, mediante termo detalhado, 

quando verificado o cumprimento das exigências estabelecidas neste Termo. 

10.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a 

ser feito, com a entrega do último. 

10.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

10.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 

10.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, por 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, que comprove o atendimento das exigências contratuais, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

10.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais do contrato, no cumprimento de obrigações assumidas 

pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
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10.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 

impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, 

as respectivas correções; 

10.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 

documentações apresentadas; e 

10.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

10.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor competente pela formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

10.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o 

teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

10.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na 

execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

10.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

10.15. Pagamento 

10.15.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente 

10.15.2. O pagamento ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da apresentação da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente. 

10.15.3. Para fins de pagamento, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

10.15.3.1. o prazo de validade; 

10.15.3.2. a data da emissão;  

10.15.3.3. os dados do órgão contratante;  

10.15.3.4. o valor a pagar; e  

10.15.3.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.15.4.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça o 

pagamento, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

10.15.5.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado dos seguintes documentos: 

I - a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

10.15.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

10.15.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

10.16. Forma de pagamento 

10.16.1. O pagamento será realizado por meio de transferência bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

10.16.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a transferência bancária para pagamento. 

10.16.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.16.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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10.16.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

11.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento 

adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

11.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 

equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local dos serviços. 

11.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local 

dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

11.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica 

ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

11.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, 

durante a vigência do contrato. 

11.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 

que fujam às especificações deste Termo. 

11.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores 

de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas 

para habilitação na licitação;  

11.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, Lei n° 

14133, de 2021); 

11.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 

empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

11.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

11.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 

aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, 

d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.20.  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

12.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

12.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

12.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 

no presente Termo de Referência e no Contrato; 

12.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato;  

12.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

12.8.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período. 

12.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 

máximo de 1 (um) mês. 

12.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados 

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da futura aquisição do objeto deste Termo de Referência correrão à conta da seguinte Categoria 

Econômica do Orçamento vigente:  

- Programa: 10.301.0036.2161.000 

- Natureza: 3.3.90.39.00 

- Fonte: 1.720/1.600/1.635 

 

14. DA VIGENCIA CONTRATUAL 

14.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados do recebimento do empenho e Ordem formal autorizando 

o Início da execução contratual a ser emitido pela contratante podendo ser prorrogável sucessivamente respeitada a vigência máxima 

decenal, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

15. DO FORO 

15.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da presente contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o foro da Comarca de Campos dos Goytacazes. 

 

Campos dos Goytacazes/RJ, 26 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

Ciente, pelo prosseguimento. 

                                                                                                         

 

 

 

Bruna Araújo Siqueira 

Subsecretária Geral de Saúde 

Campos dos Goytacazes/RJ 
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ANEXO I 

CARDÁPIO 

ALMOÇO: PESO MÉDIO POR PORÇÃO 660g 

PRODUTOS PORÇÃO (MÉDIA) OBSERVAÇÕES 

Salada crua 90g No mínimo dois componentes, sempre variando os 

itens no decorrer da semana. 

Salada cozida 150g (cozido) No mínimo dois componentes, sempre variando os 

itens no decorrer da semana. 

Prato principal 150g (cozido) Preparações variadas à base de carne bovina ou 

frango. 

Arroz 60g Arroz polido, longo fino, tipo 1. 

Guarnições/Massas 100g Macarrão, macarronada, lasanha, espaguete, purê, 

mandioca cozida, pirão etc. 

Feijão 60g Branco, mulatinho, manteiga, cariocaquinha e 

temperado à 'feijoada simples' com carnes e 

embutidos dessalgados de suínos e bovinos. 

Farofa 50g Farofa Simples ou Farofa Enriquecida. 

Refresco Guaraná 290ml Refresco pronto para beber (industrializado) sabor 

guaraná, em copo plástico de 290ml, com lacre 

superior em alumínio. 

 

JANTAR: PESO MÉDIO POR PORÇÃO 660g 

PRODUTOS PORÇÃO (MÉDIA) OBSERVAÇÕES 

Salada crua 90g No mínimo dois componentes, sempre variando os 

itens no decorrer da semana. 

Salada cozida 150g (cozido) No mínimo dois componentes, sempre variando os 

itens no decorrer da semana. 

Prato principal 150g (cozido) Preparações variadas à base de carne bovina ou 

frango. 

Arroz 60g Arroz polido, longo fino, tipo 1. 

Guarnições/Massas 100g Macarrão, macarronada, lasanha, espaguete, purê, 

mandioca cozida etc. 

Feijão 60g Branco, mulatinho, manteiga, cariocaquinha. 

Refresco Guaraná 290ml Refresco pronto para beber (industrializado) sabor 

guaraná, em copo plástico de 290ml, com lacre 

superior em alumínio. 

 

OPÇÕES PARA FORMULAÇÕES DAS SALADAS CRUAS E OZIDAS QUE COMPÕEM O ALMOÇO E JANTAR : 

Saladas cruas: 

• Acelga 

• Aipo 

• Alface 

• Beterrada 

• Beringela 

• Cebola 

• Cenoura 

• Couve 

• Pepino 

• Pimentão 

• Tomate 

 

Saladas frias: 

• Acelga 

• Batata doce 

• Batata Inglesa 

• Beterraba 

• Beringela 

• Cenoura 

• Chuchu 

• Abóbora Lentilha 

• Mandioca 

• Repolho 

• Rúcula 
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INCIDÊNCIA PARA FORMULAÇÕES DO PRATO PRINCIPAL ALMOÇO E JANTAR 

COMPONENTE INCIDÊNCIA 

Carne bovina 

Frango 

4 vezes/semana 

3 vezes/semana 

 

As incidências de uso das matérias-primas que compõem o prato principal do cardápio devem seguir o detalhamento apresentado a 

seguir. 

PRODUTO ESPECIFICAÇÃO PREPARAÇÕES FREQUÊNCIA 

CARNE BOVINA 

Músculo sem osso, 

Acém, Paleta, Chã de 

dentro. 

Ensopado, rolê, assado, 

de panela. 

3 vezes/mês 

Patinho, Alcatra, Coxão 

Mole. 

Rolê, grelhado, cubos e 

iscas. 

4 vezes/mês 

Contra Filé. Grelhado. 4 vezes/mês 

Carne Moída de Primeira. Com molho, legumes ou 

almôndegas. 

3 vezes/mês 

FRANGO 

Linguiça de Frango Assada, grelhada. 4 vezes/mês 

Filé de Peito de Frango Grelhado, cubos, iscas, 

rolê, milanesa. 

4 vezes/mês 

 

DESEJUM E LANCHE (CAFÉ DA TARDE)  

OPÇÕES DE BEBIDAS PORÇÃO (MÉDIA) FORMA DE APRESENTAÇÃO 

Café 200 ml Sem açúcar e sem adoçante, acompanhado de 02 

(dois) saches de 5g a 8g de açúcar. 

Café com leite 200 ml (100/100) Mistura preparada na proporção 50% café, 50% leite, 

acompanhados de 02 (dois) saches de 5g a 8g de 

açúcar. 

Pão com queijo e presunto Unidade média de 120g Uma (01) unid. de pão de hambúrguer ou francês ou 

“massa fina” ou pão de forma (duas fatias) ou pão 

integral, adicionados com (01) fatia de presunto 

(mínimo de 15g) e/ou de uma (01) fatia de queijo tipo 

prato (mínimo de 20g). 

Bolo doce Fatia média 100g Bolos doces com ou sem recheio nos sabores 

diversos entre cenoura, milho, mandioca e etc. 

 

LANCHES PARA VIAGENS DO PROGRAMA TFD 

PRODUTOS PORÇÃO (MÉDIA) FORMA DE APRESENTAÇÃO 

Refresco Guaraná 290ml Refresco pronto para beber (industrializado) sabor 

guaraná, em copo plástico de 290ml, com lacre 

superior em alumínio. 

Água mineral 500ml a 510ml Água mineral potável, sem gás, envasada em 

garrafa do tipo PET (polietileno tereftalato) de 500ml 

a 510ml, totalmente transparente, preferencialmente 

incolor, resistente a impacto, descartáveis, com 

rótulo de identificação do produto. 

Biscoito Salgado Unidade média de 150g a 170g Biscoito salgado sabor natural – apresentação 

retangular – Ingredientes: farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura 

vegetal hidrogenada, açúcar, açúcar invertido, sal, 

cálcio, maltodextrina, vitaminas: niacina (vitamina 

b3), riboflavina (vitamina b2), tiamina (vitamina b1), 

fermentos químicos: fosfato monocálcico, 



  

 

13 

 

bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio, tipo 

club social/pit stop ou equivalente. 

Bolo doce Unidade 40g a 60g Bolinho, tipo pronto para consumo, sabor baunilha 

com recheio de chocolate, acondicionado em 

embalagem individual de 40g a 60g, fechadas. As 

embalagens devem conter externamente os dados 

de identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, data de validade, 

quantidade de produto. 

Banana ou maçã Unidade Média de 80g a 100g Uma (01) unidade, do tipo banana-prata ou maçã, 

e.g. Maçã Fuji ou Gala. 

 



 

Anexo II 
 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 
 

1. Dados Gerais 

Contratante: [Nome da entidade] 

Contratado: [Nome da empresa fornecedora] 

Período de Avaliação: [Data inicial] a [Data final] 

Fiscal responsável: [Nome do fiscal] 

Evento / Ordem de Serviço nº: [Número] 

 

2. Itens e Critérios de Avaliação 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
PARÂMETRO 

AVALIADO 

UNIDADE DE 

MEDIDA 
META/ESPECIFICAÇÃO 

CONFORMIDADE 

(SIM/NÃO) 
OBSERVAÇÕES 

1 

 

Desjejum (café da 

manhã) 

Preparo diário, 

embalagem individual, 

frescor dos alimentos 

Unidade 
Atender cardápio, preparado no dia, 

embalado individualmente 
  

2 
Almoço (marmitex 

660g) 
Temperatura e cardápio °C / Cardápio 

≥ 60°C no recebimento; cardápio conforme 

TR (arroz, feijão, proteína, guarnição, salada) 
  

3 Jantar (marmitex 660g) Temperatura e cardápio °C / Cardápio 
≥ 60°C no recebimento; cardápio conforme 

TR 
  

4 Lanche da Tarde 
Frescor, higienização, 

acondicionamento 
Unidade 

Fruta higienizada, suco refrigerado, 

sanduíche preparado no dia 
  

5 Lanche TFD (viagem) 
Embalagem, validade, 

acondicionamento 

Unidade 

 

Embalado individualmente, validade ≥ 30 

dias (bebidas), frutas frescas 
  



 

6 Utensílios descartáveis 

Inclusão de kit mínimo 

(garfo, faca, 

guardanapos) 

Unidade 
1 garfo, 1 faca, mínimo 3 folhas de 

guardanapo 
  

7 
Pontualidade da 

entrega 

Entrega nos horários 

previstos para cada 

unidade 

% entregas no 

prazo 
≥ 95% pontualidade   

 8 Conformidade sanitária 
Condições de transporte 

e armazenamento 
Checklist 

Veículo higienizado, alimentos 

acondicionados corretamente 
  

 

• Conformidade: Cada item será avaliado como “SIM” se atender integralmente à especificação, ou “Não” se apresentar qualquer não conformidade. 

• Penalização: Para cada item “Não”, será aplicado percentual de glosa no pagamento conforme tabela de percentuais de glosas. 

• Registro: Todas as não conformidades deverão ser registradas em relatório de fiscalização com fotos e evidências. 

• Revisão: O Contratado será notificado para providências imediatas, havendo reavaliação após correção. 

3. Registro Resumido da Avaliação 

 

ITEM TOTAL ENTREGUE EM CONFORMIDADE NÃO CONFORMIDADE 

Desjejum (café da manhã)    

Almoço (marmitex 660g)    

Jantar (marmitex 660g)    

Lanche da Tarde    

Lanche TFD (viagem)    

Utensílios descartáveis    

Pontualidade da entrega    

Conformidade sanitária    

 
 
 

_________________________________________________________________ 
ASSINATURA DO FISCAL RESPONSÁVEL  



 

 

4. Tabela de Glosas 

 

ITEM DESCRIÇÃO CRITÉRIO DE GLOSA PERCENTUAL DE GLOSA (%) 

1 Desjejum Não preparado no dia ou mal acondicionado 3% por Unidade 

2 Almoço/Jantar Refeição <60º C ou item ausente do cardápio 5% por refeição 

3 Lanches da Tarde Fruta sem frescor/higienização ou bebida não refrigerada 4% por kit 

4 Lanche da TFD Embalagem inadequada ou bebida não refrigerada  4% por kit 

5 Utensílios Ausência de garfo, faca ou quantidade mínima de guardanapos 2% por refeição 

6 Pontualidade Entrega com atraso ≥ 30 minutos ou em local incorreto 8% por ocorrência 

7 Conformidade sanitária Transporte de alimentos não adequado 10% por ocorrência 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pregão Eletrônico nº 007/2026 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

A Pregoeira da Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no art. 54, da Lei Federal n.º 

14.133/2021, Decretos Municipais nº 124/2023 e 173/2024, no uso de suas atribuições, 

torna público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na Modalidade 

Pregão, na forma eletrônica, nº 007/2026, conforme discriminado abaixo: 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de kits lanche e 

refeições prontas individuais, para atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Saúde de Campos dos Goytacazes/RJ. 

Início da Sessão: às 10h do dia 17 de abril de 2026. 

Local: www.licitanet.com.br 

O Edital, na íntegra, está disponível para download no site supramencionado, bem como 

através do site  http://licitacao.campos.rj.gov.br. 

 

Campos dos Goytacazes, 31 de março de 2026. 

 

 

 

Roberta Ramos Robaina Zainotte 
Pregoeira 


